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caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido
diploma legal.

3 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. —
O Oficial de Justiça, Jorge Barreto.

 Aviso de contumácia n.º 4367/2006 — AP

A Dr.ª Carla Ventura, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 29/01.1GHVFX,
pendente neste Tribunal contra o arguido Firmino Lopes Vieira, filho
de Paulo Moreira Vieira e de Etelvina Lopes, natural de Cabo Verde,
de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 18 de Julho de 1972,
solteiro, com domicílio no Bairro Cor de Rosa, Rua da Bela Vista, 5,
8.º, Pragal, 2800 Almada, por se encontrar acusado da prática de um
crime de ofensa à integridade física por negligência (em acidente de
viação), previsto e punido pelo artigo 148.º do Código Penal, prati-
cado em 24 de Maio de 2001, de um crime de condução sem habili-
tação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 24 de Maio de 2001, de um crime de
Omissão de auxílio, previsto e punido pelo artigo 200.º do Código
Penal, praticado em 24 de Maio de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, em 16 de Maio de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. —
O Oficial de Justiça, Jorge Barreto.

Aviso de contumácia n.º 4368/2006 — AP

A Dr.ª Carla Ventura, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz
saber que, no processo abreviado, n.º 249/03.4GBVFX, pendente neste
Tribunal contra o arguido Abderrahim Echagdli, filho de Bouchaib e
de Aicha, de nacionalidade marroquina, nascido em 1 de Janeiro de 1967,
solteiro, titular da autorização de residência n.º 52707, com domicílio
na Praceta 25 de Abril, 2, r/c, 2593 Sobral de Monte Agraço, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução de veículo em
estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 20 de Março de 2003, de um crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal,
praticado em 20 de Março de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 23 de Maio de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

11 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. —
O Oficial de Justiça, Jorge Barreto.

Aviso de contumácia n.º 4369/2006 — AP

A Dr.ª Carla Ventura, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz

saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 708/02.6GBVFX,
pendente neste Tribunal contra o arguido Telmo Alexandre Lima
Moniz, filho de Fernando Jorge da Silva Moniz e de Maria Helena de
Oliveira Lima, natural de Almada, Almada, Almada, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 26 de Janeiro de 1983, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 12386851, com domicílio no Bairro da
Boavista, Rua 9 de Abril, 8, Fetais, 2685 Camarate, por se encontrar
acusado da prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo ar-
tigo 210.º do Código Penal, praticado em 23 de Outubro de 2002, foi
o mesmo declarado contumaz, em 22 de Maio de 2006, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos jun-
to de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do refe-
rido diploma legal.

11 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. —
O Oficial de Justiça, Jorge Barreto.

Aviso de contumácia n.º 4370/2006 — AP

A Dr.ª Carla Ventura, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz
saber que, no processo abreviado, n.º 541/03.8GTALQ, pendente neste
Tribunal contra o arguido Heorhiy Drobot, filho de Ivan Drobot e de
Eleonora Drobot, natural de Ucrânia, de nacionalidade ucraniana,
nascido em 25 de Outubro de 1964, titular do passaporte
n.º Am608339, com domicílio na Estrada do Farol, bloco D, aparta-
mento n.º 2, Carvoeiro, 8400-505 Carvoeiro, Lga, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução de veículo em estado de
embriaguez, praticado em 14 de Novembro de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 9 de Fevereiro de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido
diploma legal.

11 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. —
O Oficial de Justiça, Jorge Barreto.

Aviso de contumácia n.º 4371/2006 — AP

A Dr.ª Carla Ventura, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal de Família e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2774/
06.6TBVFX, pendente neste Tribunal contra o arguido Marçalo
Venâncio Catalão, filho de António Luzia Catalão e de Maria Durica,
natural de Portalegre, Fortios, Portalegre, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 18 de Agosto de 1958, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 6244968, com domicílio na Qta Velhaco, Antigos Pa-
vilhões de Aviários, Trancoso de Baixo, S. João Montes, 2600 Vila
Franca Xira, por se encontrar acusado da prática de um crime de
detenção ou tráfico de armas proibidas, previsto e punido pelo artigo
275.º, n.os 1 e 3 do Código Penal, praticado em 15 de Março de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Novembro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

11 de Julho de 2006. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. —
A Escrivã-Adjunta, Maria de Lurdes Morais.




